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LEI Nº. 1298/2022 

 

 

Súmula: Altera o Anexo I da Lei Municipal 1296/2022 e dá 

outras providências. 

 

 

Eu, Paulo Maximiano de Souza Junior, Prefeito Municipal de Sapopema-PR, faço saber a 

todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte,  

 

LEI  

 

                Art.1º -  O Anexo I da Lei Municipal 1296/2022 passa a vigora com a seguinte 

descrição:  

 

 

ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS E SALÁRIO 

 

Vagas Função 
Carga 

horária 
Remuneração 

03 pedreiro 40 horas 
R$ 2.100,00 + INSS + 

insalubridade 

 

1. Classe: PEDREIRO 
  

2.  Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a executar, organizar e preparar o 

local de trabalho na obra, construir fundações e estruturas de alvenaria ou madeira, realização de 

trabalhos de obras civis como: construções, reformas, acabamentos em geral, revestimentos, contra 

pisos e outras atribuições afins. 

 

3. Atribuições típicas: 

− Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; 

− Carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados; 

− Transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com 
instruções recebidas; 

− Realizar manutenção em geral em vias, manejar áreas verdes, tapar buracos, limpar vias 
permanentes e realizar a manutenção em  bueiros e galerias de águas pluviais 

− Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam 
conhecimentos especiais; 

− Dar mira e bater estaca nos trabalhos topográficos; 
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− Auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e trabalhar com emulsão asfáltica; 

− Preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas de obras; 

− Moldar bloquetes, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando a fôrma e o material 
adequado, seguindo instruções predeterminadas; 

− Auxiliar na construção de palanques, andaimes e outras obras; 

− Realizar a construção, manutenção e reformas de obras de  construção civil. 

− Executar outras atribuições afins. 

 

4. Requisitos para provimento: 

• Instrução – alfabetizado. 
Experiência - experiência anterior 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema – PR, em 26 de janeiro de 2022. 

 

 
Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 
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Vagas Função Carga horária Remuneração

03 pedreiro 40 horas R$ 2.100,00 + INSS +

insalubridade

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
LEI Nº 1298/2022

 
LEI Nº. 1298/2022
 

Súmula: Altera o Anexo I da Lei Municipal
1296/2022 e dá outras providências.

 
Eu, Paulo Maximiano de Souza Junior, Prefeito Municipal de
Sapopema-PR, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,
 
LEI
 
Art.1º- O Anexo I da Lei Municipal 1296/2022 passa a vigora com a
seguinte descrição:
 
ANEXO I
QUADRO DE CARGOS, VAGAS E SALÁRIO
 

 
Classe: PEDREIRO
2. Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a
executar, organizar e preparar o local de trabalho na obra, construir
fundações e estruturas de alvenaria ou madeira, realização de
trabalhos de obras civis como: construções, reformas, acabamentos em
geral, revestimentos, contra pisos e outras atribuições afins.
 
3. Atribuições típicas:
Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas;
Carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais
indicados;
Transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e
ferramentas, de acordo com instruções recebidas;
Realizar manutenção em geral em vias, manejar áreas verdes, tapar
buracos, limpar vias permanentes e realizar a manutenção em bueiros
e galerias de águas pluviais
Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de
trabalho que não exijam conhecimentos especiais;
Dar mira e bater estaca nos trabalhos topográficos;
Auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e
trabalhar com emulsão asfáltica;
Preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas de obras;
Moldar bloquetes, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados,
utilizando a fôrma e o material adequado, seguindo instruções
predeterminadas;
Auxiliar na construção de palanques, andaimes e outras obras;
Realizar a construção, manutenção e reformas de obras de construção
civil.
Executar outras atribuições afins.
 
4. Requisitos para provimento:
Instrução – alfabetizado.
Experiência -experiência anterior
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema – PR, em 26 de
janeiro de 2022.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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